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Republicação - Parecer Normativo nº05/2023 – CME/SJP  

Aprovado em: 22/08/2023 

I – Relatório 
O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais, Aldrian Fernando Cortes Matoso 
encaminhou no dia 08 de agosto o ofício nº 1334/2023, datado de 07/08/23 em que solicita 
análise e Parecer do Conselho Municipal de Educação sobre o Programa de Recomposição da 
Aprendizagem – Integralização de carga horária, elaborado pelo Departamento de Ensino 
Fundamental. 
No dia 10 de agosto recebemos a solicitação por escrito da Diretora do Departamento de Ensino 
Fundamental, Cristiani Carmezim, pedindo caráter de urgência. 
Após análise e discussão na Câmara de Ensino Fundamental / Especial em reunião realizada no 
dia 16 de agosto de 2023, tendo como convidadas as pedagogas Ana Lucia dos Santos Cruz, 
Tatiana Cavanha Santos e a Diretora do Departamento de Ensino Fundamental, Cristiani 
Carmezim, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais em 
sua 2ª Reunião Extraordinária de 22 de agosto de 2023, aprovou com 14 votos e uma abstenção 
o Programa de Recomposição de Aprendizagem – integralização da carga horária. 
II – Fundamentação – Análise da Máteria  
Considerando o art. 208 da CF, o direito à educação será efetivado mediante a garantia de 
ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 9.394/96: Art. 1º A 
educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e 
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais; 
Considerando os incisos II e V do artigo 12 e dos incisos ll,lll,lV, V e Vl do artigo 13 da Lei 
Nº9394/1996 sobre a necessidade de recuperação de estudos e as incumbências dos docentes; 
Considerando o Plano Nacional de Educação Lei nº 13.005/2014 que estabelece Diretrizes e 
Metas para a Política Educacional do Brasil por 10 anos; 
Considerando o Plano Municipal de Educação, Lei nº 2585 de 23 de junho de 2015, que 
estabelece Diretrizes e Normas para a Política Educacional do Município por 10 anos; 
Considerando a Lei nº 14.113 de 12 de dezembro de 2020 que trata do Novo Fundeb e suas 
condicionalidades;   
Considerando O Estatuto da Criança e do Adolescente reproduzindo a CF apresenta o direito ao 
ensino básico, em seu art. 54 como direito público;   
Considerando a Resolução CME/SJP Nº 03/2015, aprovada em 20/10/2015. ASSUNTO: 
“Estabelece normas para a Educação Especial, na perspectiva da Educação Inclusiva para todas 
as Etapas e Modalidades da Educação Básica e institui Diretrizes Operacionais para 
Atendimento Educacional Especializado – AEE”;                  
Considerando a Deliberação do CME/SJP Nº04/2020 sobre a “Instituição de normas para o 
desenvolvimento de atividades e estudos escolares não presenciais no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino de São José dos Pinhais e decorrência da legislação específica sobre a 
pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19 e outras providências”; 
Considerando a Deliberação do CME/SJP Nº12/2021 que institui “Normas para a organização do 
Ensino Híbrido (presencial e semipresencial) e da outras providências, em vista do caráter 
excepcional, no ano letivo de 2021, no Sistema Municipal de Ensino de São José dos Pinhais”; 
Considerando Deliberações do Conselho Municipal de Educação que define normas para a 
elaboração do calendário anual Escolar; 

Processo nº 
92/2023 

Plenário do CME 
16/08/2023 
22/08/2023 

Data da apresentação 
10/08/2023                   

Parecer nº 
05/2023 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Assunto: Parecer do CME/SJP sobre o Programa de Recomposição da Aprendizagem 

Coordenação da relatoria: Ana Lucia Rodrigues 

Comissão da relatoria: Conselheira Ana Lucia Rodrigues, Conselheira Dhebora Cristina da 
Silva, Conselheira Domingas de Fátima C. Amaral, Conselheira Isabel Cristina Zarpelon 
Trevisan, Conselheiro Luiz Carlos Costa da Silva, Conselheiro Rodrigo Cardoso Gomes, 
Conselheira Rosiani Silva Franchetto. 

Homologado pelo Secretário em: 31/08/2023 – conforme anexo 
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Considerando o Parecer Normativo CME/SJP Nº05/2022, aprovado em 22/09/2022. Assunto: 
Parecer do CME/SJP sobre o Programa Emergencial de Recuperação de Estudos em Período 
Pós-Pandêmico dos casos elevados de faltas dos estudantes com sintomas gripais e demais 
situações emergenciais, sem justificativa de atestado médico. (grifo nosso); 
Considerando o Parecer Normativo nº 03/2023 “Abono de faltas de 5 a 20 de abril de 2023.”; 
Considerando que é papel do Estado trabalhar para que as desigualdades econômicas e sociais 
das regiões não afetem a qualidade da educação, bem como auxiliar as famílias para que 
tenham condições de apoiar a permanência dos estudantes nos espaços educativos;  
Considerando o ofício nº 1334/2023 da SEMED, em que solicita o Parecer do CME/SJP sobre o 
Programa de Recomposição da Aprendizagem – Integralização da carga horária. 
Considerando a análise e discussões dos membros do Conselho Municipal de Educação acerca 
da necessidade de Recuperação dos Estudos nas Unidades Públicas de Ensino              
Considerando que o Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais é o órgão 
normativo do município, o Colegiado emite seu Parecer para o solicitado pela SEMED. 
III – Conclusão e voto  
Diante do exposto, tendo em vista as considerações, reflexões, debates e análises acerca das 
legislações apresentadas na reunião de Câmara do Ensino Fundamental, realizada em 
16/08/2023 e na 2ª Reunião Extraordinária do Conselho Pleno realizada em 22 de agosto de 
2023, e após apresentação e esclarecimentos do documento pela Conselheira Rosiani Silva 
Franchetto sobre o Programa de Recomposição da Aprendizagem e suas condicionalidades, 
este Conselho emite Parecer Favorável sobre a oferta do Programa de Recomposição da 
Aprendizagem – Integralização da carga Horária nas turmas do Ensino Fundamental das 
Unidades Públicas de Ensino e propõe: 
1 – Todos os estudantes que estiverem dentro das condicionalidades propostas terão direito a 
participar do Programa; 
2 – Que haja interação entre o Departamento de Ensino Fundamental, Departamento de 
Inclusão e Educação Especial, Núcleo de Direitos da criança e do adolescente e Inclusão e das 
Unidades Públicas do Ensino Fundamental; 
3 – Que a Secretaria Municipal de Educação através do Departamento de Ensino Fundamental 
oriente as Unidades de Ensino para a organização implantação do Programa de Recomposição 
da Aprendizagem;  
4 – Que as famílias dos estudantes participantes do Programa sejam informadas da nova 
organização e seja justificada a necessidade da implantação do Programa de Recomposição da 
Aprendizagem e receba cópia do termo de ciência da participação do filho no Programa; 
5 – Que a freqüência no apoio pedagógico e no Programa Ampliando Saberes – PAS seja 
considerada quando o estudante realizar as atividades de complementação da carga horária; 
6 – O Programa de Recomposição da Aprendizagem deverá ser realizado anualmente pelo 
Departamento do Ensino Fundamental e as Unidades de Ensino; 
7- Que em caso de transferência, o termo de ciência deverá ser anexado nos documentos que 
serão apresentados para a nova Unidade de Ensino. 
8 - Que o Departamento de Ensino Fundamental informe e atualize os estudantes participantes 
do Programa ao NUDCAI; 
9 – Que qualquer alteração, que não cumpra o solicitado, seja comunicado ao Colegiado. 
10 – Os casos omissos serão tratados pela Secretaria Municipal de Educação através do 
Departamento de Ensino Fundamental em consonância com o Conselho Municipal de Educação 
no que couber. 
É o Parecer. 
São José dos Pinhais, 22 de agosto de 2023. 
 
Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
 
Conclusão do Conselho Pleno 
Após análise e considerações, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais – CME/SJP aprova o Parecer nº05/2023 – CME/SJP apresentada aos 
conselheiros presentes à sessão na 2ª Reunião Extraordinária do CME/SJP de 2023. 
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Conselheiros(as) Titulares presentes: 1 - Aldren da Cruz Singer de Mello, 2 - Ana Lucia 
Rodrigues, 3 - Anderson Dias do Rosário, 4- Carmem Lúcia de O. Rocha, 5 - Domingas Fátima 
Cardoso Amaral, 6 – Juliana Grebe Rosa Ferraz, 7 - Luiz Carlos Costa da Silva, 8 - Maria 
Madalena de C. Hitner, 9 – Rodrigo Cardozo Gomes, 10 - Rosiani Silva Francheto, 11 - Stela 
Regina G. Wontroba. 
Conselheiros (as) Suplentes na condição de Titular: 1 – Angela Branco Guimarães, 2 – Leila 
Gonçalves de Carvalho, 3 - Marilza Aparecida P. Teixeira, 4 - Maristela do Rocio Dittert. 
Conselheiros (as) Suplentes: 1 – Carolline Pereira de Araújo Maia, 2 – Dhebora Cristina da 
Silva, 3 - Fabíola Perdigão Flor, 4 – Tatiane Fátima Kusma.  
Votos contrários 
Não houve votos contrários. 
1 Abstenção. 
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